
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PAULO GROLA 
 
 
Ementa:
 
Fica concedido, nos termos da Resolução nº 127/2006 a “COMENDA BATISTINHA” a
MICHELLY FARIA BAZONI. Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação. Justificativa: A homenageada é formada em Direito pelo Centro Universitário
São Camilo há dez anos. Pós Graduada em Direito Previdenciário. Advogada atuante desde
2014 em favor dos segurados e trabalhadores rurais e urbanos, com ênfase em benefícios
por incapacidade, e defensora das aposentadorias especiais dos trabalhadores do setor de
mármore e granito. Exerce a profissão com dedicação e afinco, o que a faz merecedora
desta Comenda.
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